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R E T I F I C AÇ ÃO

Retifica-se no extrato de ATO Nº 37, DE 17 DE SETEMBRO DE 2025, publicado
no DOU de 19/09/2025, Seção 1, página 71, onde se lê: "código SNISB 34477..." leia-se:
"código SNISB 21023...".

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA
RESOLUÇÃO DICOL/SUDAM Nº 1.477, DE 23 DE SETEMBRO DE 2025

Aprovação da prorrogação do prazo final para envio
das informações solicitadas pelo SIAV-Incentivos
referente ao exercício de 2024

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA
AMAZÔNIA (DICOL/SUDAM), no uso das atribuições que lhes são conferidas no art. 11,
inciso III e § 3º, da Lei Complementar nº 124, de 3 de Janeiro de 2007; no art. 10, caput,
e parágrafo único, do anexo I, do Decreto nº 11.230, de 7 de outubro de 2022; e no art.
6º, inciso II e XX, e parágrafo único do anexo do Regimento Interno da Sudam, aprovado
pela Resolução Normativa/Dicol nº 9, de 25 de setembro de 2023, e alterado pela
Resolução Normativa/Dicol nº 13, de 18 de março de 2024, e tendo em vista o que consta
no Processo nº 59004.001235/2025-98; resolve:

Art. 1º - Aprovar a prorrogação do prazo final previsto no art. 7º, § 3º e § 4º
da Resolução Normativa DICOL/SUDAM nº 07/2023 (SEI 0700508), para envio das
informações solicitadas pelo SIAV-Incentivos referente ao exercício de 2024 até o dia 31 de
outubro de 2025.

Art. 2º - Ficam mantidas todas as demais condições previstas na Resolução
Normativa DICOL/SUDAM nº 07/2023 e orientações contidas no OFÍCIO CIRCULAR Nº
5/2025-GAB/SUPERIN, 23 de julho de 2025 (SEI nº 0688358).

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO GALVÃO DA ROCHA
Superintendente

WILSON LUIZ ALVES FERREIRA
Diretor de Gestão de Fundos, Incentivos e de Atração de Investimentos

AHARON ALCOLUMBRE
Diretor de Promoção do Desenvolvimento Sustentável

JORGIENE DOS SANTOS OLIVEIRA
Diretora de Planejamento e Articulação de Políticas

ALINE DIAS ROSSY
Diretora de Administração

Ministério da Justiça e Segurança Pública

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA MJSP Nº 1.030, DE 25 DE SETEMBRO DE 2025

Dispõe sobre o emprego da Força Nacional de
Segurança Pública no Estado do Mato Grosso.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição,
e tendo em vista a Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007, o Decreto nº 5.289, de 29 de
novembro de 2004, a Portaria MJ nº 3.383, de 24 de outubro de 2013, e o contido no
Processo Administrativo nº 08084.004264/2025-28, resolve:

Art. 1º Autorizar o emprego da Força Nacional de Segurança Pública no Estado
de Mato Grosso, em apoio aos órgãos de segurança pública federal e estadual, nos eventos
relacionados à segurança do Concurso Público Nacional Unificado (CPNU 2) e nas
atividades e nos serviços imprescindíveis à preservação da ordem pública e da
incolumidade das pessoas e do patrimônio, em caráter episódico e planejado, no período
de 28 de setembro a 7 de outubro de 2025.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico do ente apoiado, que deverá dispor da
infraestrutura necessária à Força Nacional de Segurança Pública.

Art. 3º O contingente a ser disponibilizado obedecerá ao planejamento definido
pela Diretoria da Força Nacional de Segurança Pública, da Secretaria Nacional de Segurança
Pública, do Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Art. 4º O emprego da Força Nacional de Segurança Pública de que trata esta
Portaria ocorrerá sob coordenação da Polícia Federal.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO LEWANDOWSKI

PORTARIA MJSP Nº 1.031, DE 25 DE SETEMBRO DE 2025

Dispõe sobre a prorrogação do emprego da Força
Nacional de Segurança Pública na região da
Amazônia Legal e do Pantanal.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição,
e tendo em vista a Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007, o Decreto nº 5.289, de 29 de
novembro de 2004, a Portaria MJ nº 3.383, de 24 de outubro de 2013, a Portaria MJSP nº
972, de 7 de julho de 2025, e o contido nos Processos Administrativos nº
08106.008578/2024-13 e nº 00734.002627/2020-72, resolve:

Art. 1º Autorizar a prorrogação do emprego da Força Nacional de Segurança
Pública, em cumprimento à decisão judicial exarada nos autos do Processo nº 0103374-
45.2020.1.00.0000, do Supremo Tribunal Federal, na região da Amazônia Legal e do
Pantanal, para atuar em ações de combate a incêndios florestais, de polícia judiciária e de
perícia forense, nas atividades e nos serviços imprescindíveis à preservação da ordem
pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, em caráter episódico e planejado,
por noventa dias, no período de 13 de outubro de 2025 a 10 de janeiro de 2026.

Parágrafo único. Os profissionais de polícia judiciária e de polícia técnico-
científica da Força Nacional de Segurança Pública atuarão em apoio às Polícias Civis dos
Estados e à Polícia Federal na investigação e combate às causas de surgimento de
incêndios por ação humana.

Art. 2º O contingente a ser disponibilizado obedecerá ao planejamento definido
pela Diretoria da Força Nacional de Segurança Pública, da Secretaria Nacional de Segurança
Pública, do Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Art. 3º O emprego da Força Nacional de Segurança Pública de que trata esta
Portaria ocorrerá em articulação com os órgãos de segurança pública e defesa social dos
Estados da região da Amazônia Legal, do Pantanal e da União, bem como com os órgãos
e entidades públicas responsáveis pela proteção do meio ambiente.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO LEWANDOWSKI

CONSELHO GESTOR DO SINESP
DECISÃO CONSINESP Nº 14, DE 23 DE SETEMBRO DE 2025

A PRESIDENTE DO CONSELHO GESTOR DO SINESP, no pleno exercício de suas
atribuições legais e regimentais, com fundamento no artigo 10 do Regimento Interno deste
Conselho, aprovado pela Portaria MJ nº 601, de 29 de maio de 2015, e em estrita observância
ao disposto no artigo 20, § 2º, da Resolução ConSinesp/MJSP nº 1, de 17 de junho de 2021,
bem como diante do exposto no Processo Administrativo nº 08084.003035/2025-96;

Considerando o teor do Ofício nº 22/2025/DIAD/VPR, por meio do qual a Vice-
Presidência da República solicita a revogação da Decisão ConSinesp nº 13, de 27 de agosto de
2025;

Considerando que os encargos e atividades que fundamentaram o referido ato
serão executados diretamente pelo Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da
República - GSI/PR, conforme informado pela Vice-Presidência da República, o qual já possui
acesso à solução Sinesp Infoseg;

Considerando que a solicitação foi realizada pela própria unidade beneficiária da
autorização original e que não subsiste mais a necessidade de acesso à solução Sinesp Infoseg
no âmbito da Diretoria de Administração da Vice-Presidência da República;

Considerando o princípio da eficiência administrativa e o adequado controle do
acesso às bases de dados do Sistema Nacional de Informações de Segurança Pública -
Sinesp/Infoseg;, decide:

I. Revogar, em atenção ao pedido formal da Vice-Presidência da República, a
Decisão do Conselho Gestor do ConSinesp nº 13, de 27 de agosto de 2025, que concedeu
acesso à solução Sinesp Infoseg à Diretoria de Administração da Vice-Presidência da
República.

II. Determinar a publicação desta decisão.
III. Registrar e comunicar aos interessados para os devidos fins.

VANESSA FUSCO NOGUEIRA SIMÕES
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